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TERMO DE ANUÊNCIA AO PLANO DE 

ADEQUAÇÃO SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL 
DE PROPRIEDADES RURAIS – PASEA 

 

  
 F

u
n

d
a
ç
ã
o

 

R
e
n

o
v
a
 

Nome/Razão Social: FUNDAÇÃO RENOVA 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 671, 4º andar 

Cidade: Belo Horizonte Bairro: Funcionários UF: MG 

CNPJ: 25.135.507/0001-83 CEP: 30.112-021 

S
ig

n
a
tá

r
io

 (
a
)
  

Nome/Razão Social: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

CPF/CNPJ: Profissão: 

Endereço:  

Cidade:  Bairro:  CEP: 

A
n

u
e
n

te
 

Nome/Razão Social: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

CPF/CNPJ: Profissão: 

Endereço:  

Cidade:  Bairro:  CEP: 

 

Considerando que: 
 

a) em 02 de março de 2016, foi celebrado Termo de Transação de Ajustamento de Conduta 

(“TTAC”) que previu, entre outras questões, a instituição de fundação privada 

(Fundação Renova), sem fins lucrativos, com estrutura própria de governança, 

fiscalização e controle, para gestão e execução de medidas previstas nos programas 

socioeconômicos e socioambientais decorrentes do rompimento da barragem de Fundão 

(“Evento”), da Samarco Mineração S.A. (“Samarco”), ocorrido em 05 de novembro de 

2015 (“Rompimento”);  
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b) o Plano de Adequação Socioeconômico e Ambiental – PASEA é uma das ações 

executadas pela Fundação Renova no âmbito da reparação dos impactos decorrentes 

do Rompimento, especificamente para as propriedades rurais localizadas ao longo dos 

rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, entre a barragem de Fundão e a UHE de Risoleta 

Neves (Candonga), e  tem por objetivo viabilizar as condições para exercício das 

atividades agropecuárias, impactadas em decorrência do Rompimento. 

 

Firmam o presente TERMO DE ANUÊNCIA AO PLANO DE ADEQUAÇÃO SOCIECONÔMICA 

E AMBIENTAL- PASEA (“TERMO”), mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO 

 

1.1 O presente TERMO tem por objeto a execução do PLANO DE ADEQUAÇÃO 

SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL DE PROPRIEDADES RURAIS – PASEA, pela 

FUNDAÇÃO RENOVA, visando à retomada das condições para exercício das atividades 

agropecuárias impactadas em decorrência do Rompimento, nos estabelecimentos 

rurais localizados entre a barragem de Fundão e a UHE Risoleta Neves (Candonga).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – AS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS PELA FUNDAÇÃO RENOVA  

 

2.1 O detalhamento das atividades que serão executadas pela FUNDAÇÃO RENOVA na 
propriedade, a partir da assinatura deste Termo, está descrito no Plano de Adequação 
Socioeconômico e Ambiental – PASEA, que é parte integrante do presente.  

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Com relação às ações descritas no Plano de Adequação 

Socioeconômico e Ambiental – PASEA, o SIGNATÁRIO e o ANUENTE declaram estar 

cientes de que as  ações podem ter características produtivas (recuperação de 

pastagens, plantios e/ou semeadura de culturas anuais, hortas, pomares, etc.), de 

infraestruturas (currais, chiqueiros, galinheiros, cercas, porteiras, mata-burros, etc.) e 

ambientais (plantio de espécies florestais para recuperação de Áreas de Preservação 

Permanente – APPs, etc.).    
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CLAÚSULA TERCEIRA – DECLARAÇÕES  

 
3.1. Com relação às ações que serão por ela executadas, a FUNDAÇÃO RENOVA declara 

que: 

 
3.1.1. Os plantios para recuperação das Áreas de Preservação Permanente – APP, 

conforme Código Florestal Brasileiro, Lei Federal nº 12.651/12, e Código Florestal 
Estadual, Lei Estadual de Minas Gerais nº 20.922/13; 

 

3.1.2. As ações previstas para serem executadas, estão em conformidade com as 
soluções definidas no Plano de Manejo de Rejeito elaborado a partir da 
caracterização ambiental da região; 

 

3.1.3. Todos os trabalhos serão realizados de acordo com as normas e padrões éticos, de 

segurança, de gestão ambiental e de responsabilidade social da Fundação. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – AUTORIZAÇOES  

 

4.1. O SIGNATÁRIO e o ANUENTE, pelo presente, autorizam a equipe técnica da 

FUNDAÇÃO RENOVA a:  

 

4.1.1. Realizar a recuperação de pastagens, técnicas de uso e conservação do solo 

(barraginhas, caixas secas, etc.), a divisão de pastagens, o plantio e/ou 

semeadura de culturas anuais, hortas, pomares, espécies florestais, além da 

prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER. Podendo 

envolver as seguintes atividades: aplicação manual e/ou mecanizada de calcário 

e fertilizantes no solo, a limpeza da área para plantio, a aração, a gradagem, a 

sulcagem e incorporação do solo, a roçada manual e/ou mecanizada e/ou semi-

mecanizada, a aplicação de iscas formicidas; 

 

4.1.2. Executar  os serviços na área florestal, tais como: plantio de mudas de espécies 

nativas da Mata Atlântica e/ou exóticas, implantação de sistemas agroflorestais 

e demais atividades de reflorestamento, mediante autorização do órgão 

ambiental competente (quando for o caso), tais como: Tratos culturais, 

manutenções dos serviços, condução de regeneração e outros que se mostrem 

necessários. Os plantios serão executados ao longo das margens dos principias 

rios, na área de cercamento de Área de Preservação Permanente – APP, nos 
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afluentes com e sem nascentes, nas nascentes e em florestas suprimidas fora 

das APPs; 

 

4.1.3. Construir e/ou reformar as infraestruturas rurais, tais como: cerca, curral, 

chiqueiro, galinheiro, cômodo de apoio, mata-burro, porteira, entre outros. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA –CONTRA PARTIDA 

 

5.1. Constituem contrapartidas do SIGNATÁRIO(A) ou/e o(a) ANUENTE aderente ao 

Plano de Adequação Socioeconômico e Ambiental: 

 

a) Apresentar documentação que comprove ser PROPRIETÁRIO OU 

POSSUIDOR RURAL, considerando, ainda, comodatários, arrendatários, meeiros 

e parceiros de imóvel rural; 

b) Apresentar, caso possua, o comprovante do Cadastro Ambiental Rural - 

CAR da propriedade rural ou o protocolo de solicitação do referido cadastro ou 

fornecer as informações necessárias para que a FUNDAÇÃO RENOVA efetue o 

cadastro/retificação; 

c) Executar ou permitir a execução das atividades acordadas no PASEA; 

d) Apontar as divergências detectadas no PASEA; 

e) Manter e zelar pela integridade das áreas destinadas à conservação em 

sua propriedade/posse, durante e após a conclusão do projeto; 

f) Avaliar o projeto e validar as atividades após a finalização do PASEA; 

g) Permitir o livre acesso e circulação das instituições contratadas pela 

FUNDAÇÃO RENOVA, mediante prévio agendamento, para realização de 

acompanhamento técnico, visando o monitoramento e a fiscalização do 

cumprimento deste TERMO; 

h) Manter os dados pessoais e da propriedade rural atualizados junto a 

FUNDAÇÃO RENOVA. 

i) Manter, proteger e preservar as áreas recuperadas, através da execução 

do Projeto proposto, bem como evitar quaisquer práticas que possam lhe causar 

danos, executando seus serviços em estrita observância às normas federais, 

estaduais e/ou municipais aplicáveis ao assunto. Caso o SIGNATÁRIO(A) ou/e 

o(a) ANUENTE promova, execute ou permita ações de degradação das florestas 

plantadas nas áreas protegidas pela legislação vigente, fica a FUNDAÇÃO 
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eximida da garantia da (re)execução, reforma, replantio ou garantia do 

estabelecimento e/ou efetividade da vegetação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ACEITE 

 

6.1. O(a) SIGNATÁRIO e o (a) ANUENTE declaram (i) aceitar todos os termos e 

condições aqui estabelecidas, sendo os únicos e exclusivos responsáveis por 

quaisquer discussões extrajudiciais ou judiciais relacionadas a posse ou 

propriedade do imóvel onde serão realizadas as atividades constantes no PASEA; 

(ii) aceitar as atividades  constantes no PASEA, sejam elas produtivas, de 

infraestrutura ou ambientais, bem como zelar pela manutenção das mesmas; 

(iii)  comprometerem-se a preservar as áreas de relevância ambiental, tais 

como APPs, no interior da propriedade, em estrito cumprimento das obrigações 

legais aplicáveis à proteção das mesmas. 

 

Nestas condições, as partes, SIGNATÁRIO, ANUENTE e FUNDAÇÃO RENOVA, firmam o 

presente "TERMO DE ANUÊNCIA - PASEA", em duas vias de igual teor e forma. 
 

 
Local e data: ____________________, ____ de ______________ de _____. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
SIGNATÁRIO(A) 

 
 

_______________________________________________________ 

 
ANUENTE 

 
 

_____________________________________________________________________________ 
 

FUNDAÇÃO RENOVA 
 

                                                              Testemunha: 

                                                               ID/CPF: 
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__________________________________ 

                                                             Testemunha 
                                                              ID/CPF: 


